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CONSELHOS MUNICIPAIS 
 

 

EM BRANCO 
 
 

PODER EXECUTIVO 
 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 
Humanos, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para 
formação de preços médios para contratação de empresa especializada no fornecimento de gás (g) e 
água mineral (sem gás), bem como os respectivos vasilhames de armazenamento, para atender as 
necessidades das unidades administrativas pertencentes à prefeitura municipal de Itajá/RN.  
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de 
Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal 
localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 
ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / planejamento@itaja.rn.gov.br.  
Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou presencialmente, 
de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas excepcionalmente 
neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 
O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 03 DIAS ÚTEIS, contados a partir desta 
publicação. 
A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de Mercado e 
conhecimento do menor preço. 
A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das cotações. 
 

Itajá/RN, 05 de julho de 2022. 
 
 

________________________________________ 
Melquisedek de Oliveira Silva 
Secretário do Planejamento 

 

PORTARIAS E DECRETOS 
 

DECRETO Nº   310, de 01 de Maio de 2022 
  
Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 801.810,00 (oitocentos e um mil e oitocentos e 
dez reais), para os fins que especifica e dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica 
do Município e considerando a autorização contida na Lei Orçamentária Anual nº 388 de 13 de 
dezembro de 2021. 
  
DECRETA: 
  
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 801.810,00 (oitocentos e um mil e 
oitocentos e dez reais), destinado às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 
  
Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º deste Decreto são 
provenientes de anulação parcial, nos termos do art. 43, §1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320/64 e 
do Art. 6, incisos I,b da Lei Orçamentária Anual nº 388/2021. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
  

Itajá/RN, 31 de Maio de 2022. 
 
 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito 
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LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 

 

LICITAÇÕES 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP - Nº 010107/2022 

 
  O Pregoeiro da Prefeitura de Itajá/RN, torna público a quem interessar, 
que estará promovendo o recebimento de documentos de “Proposta” e “Habilitação”, através do P.E. 
SRP Nº 010107/2022, Tipo Menor Preço por Item, no dia 18/07/2022, às 08:01h, na Sede da Prefeitura 
Municipal de Itajá, através do Portal de Compras Públicas, visando o registro de preço para eventual 
e futura aquisição de medicamentos injetáveis para atender a demanda da Secretaria Municipal de 
Saúde e Vigilância Sanitária de Itajá/RN, e conforme especificações mínimas, quantitativos e demais 
condições constantes no edital e seus anexos.   
 
  O Edital e seus anexos encontra-se à disposição dos interessados na 
Prefeitura Municipal na sala da Comissão Permanente de Licitações. Tel.: 084 3330-2255. E-mail: 
cplitajarn@gmail.com ou pregoeiropmirn@gmail.com,no horário de 08:00 as 12:00 horas  ou através 
do link: www.itaja.rn.gob.br.   
 

Itajá/RN, em 05 de julho de 2022. 
 
 

 
Gilclécio da Cunha Lopes 
PREGOEIRO DA PMI/RN 

Portaria nº 504/2021 
 

PODER LEGISLATIVO 
 
 

EM BRANCO 

 

 

 

 

EM BRANCO 
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